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EST ADO DA PARAíBA 
MUN iCí PIO DE BAV EU X 

GA BI NETE DO PREFE ITO 

LEI MUNICIPAL N°. 1.174/2010, de 25 de FEVEREIRO de 2010 . 

Dispõe sobre a criação do Dia Municipal da Atividade 
Fisica no ãmbito do municipio de Bayeux e adota 
outras providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCíPIO DE BAY EUX. Estado da 
Paraiba , no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara 
Municipa l aprovou e eu sanciono a seguinte Lei . 

Art. 1°. Fica estabelecido o dia 6 (se is) de abril de cada ano o Dia Municipal da Atividade 
Fislca no âmbito do município de Bayeux. 

Art. 2°. Fica incluido nos ca lendá rios das atividades educacionais das Redes publica e 
privada existentes no território do nosso municipio. 

Art. 3°. Ficam as redes públ icas e privadas responsáveis pela aplicação e elaboração dos 
eventos de comemoração. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Municipio de 
Bayeux. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrario. 

Bayeux - PB, 25 de feverei ro de 2010. 

Josr 1'lI\\'-UNIOR DE SOUZA 
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